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Ata nº 41/25 
 
Ata da Quadragésima Primeira Reunião Ordinária do Primeiro Ano da Décima Legislatura da 

Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, realizada ao segundo dia do mês de 

setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, sob a presidência do Vereador Marcelo Rabello 

Neves, com a presença dos Vereadores Adriano Martins de Oliveira, Fabrício Porto Andriolo 

Machado, Jaqueline Hiat Dias, Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca, Luis de 

Souza Teixeira, Marcos Antônio Machado e Raphael Branco dos Santos, que assinaram o livro de 

presença, e havendo número legal, às dezesseis horas e dez minutos, fazendo a invocação 

regimental, deu início aos trabalhos, convidando o Vereador José Roberto para fazer a leitura do 

texto da Bíblia Sagrada. Em seguida o Sr. Presidente solicitou a Vereadora Jaqueline Hiat, Segunda 

Secretária, que fizesse a leitura da Ata da sessão anterior, realizada no dia vinte e oito de agosto. A 

seguir, o Sr. Presidente solicitou que o Vereador Marcos Machado, Primeiro Secretário, que 

fizesse a leitura das matérias no Expediente, do qual constavam o Ofício GP nº 431/25, de 

protocolo nº 1.541/24, que encaminha resposta ao Requerimento de Informações nº 1.356/25; 

Ofício GP nº 440/25, que encaminha o Projeto de Lei nº 1.539/24, referente ao Plano Plurianual 

2026/2029; Ofício GP nº 449/25, que encaminha o Projeto de Lei nº 1.539/24 que ratifica o 

Protocolo de Intenções firmado entre os municípios fluminenses de Areal, Comendador Levy 

Gasparian, Paraíba do Sul, São José do Vale do Rio Preto, Sapucaia, Sumidouro e Três Rios, 

visando a criação do Consórcio Multifinalitário de Municípios do Estado do Rio de Janeiro 

(COMRIO); as Indicações Legislativas: nº 1.536/25 – de autoria do Vereador Luis de Souza 

Teixeira; nº 1.540/25 – de autoria do Vereador Marcelo Neves; nº 1.542 e 1,549/25 – de autoria 

do Vereador Adriano Martins; nº 1.543 a 1.546/25 – de autoria do Vereador Fabrício Andriolo; nº 

1.552 a 1.554, 1556 e 1.557, e 1559/25 – de autoria do Vereador Jorge Moura; nº 1.555, 1.558 e 

1.560/25 – de autoria do Vereador José Roberto; e nº 1.561, 1.565 e 1.566/25 – de autoria do 

Vereador Marcos Machado; e as Moções de Aplausos: de autoria do Vereador Jorge Moura de 

Rezende – nº 1.538/25, aos Srs. Edimar dos Santos Kappler, Edir Barbosa Correia, Adão da Silva 

Gomes e José Valdecir dos Santos; nº 1.548/25, aos Srs. Josias Laurindo, Sandro Félix da Silva e 

Rodrigo Carvalho dos Santos; nº 1.550/25, ao Sr. Ildemar Claro de Siqueira; e nº 1.551/25, ao Sr. 

Heraldo Joaquim Correa; de autoria do Vereador José Roberto Fonseca – nº 1.562/25, a Sra. 

Susana Ferreira Brochado dos Santos; e de autoria da Vereadora Jaqueline Hiat – nº 1.563/25, ao 

Sr. Jorge Valladares, e nº 1.564/25, ao Sr. Rodrigo da Costa Frias. A seguir, não havendo oradores 

inscritos para a Fala no Expediente, passou-se a Ordem do Dia com a votação em primeiro e 

segundo turnos dos projetos de Lei: nº 1.338/24, que dispõe sobre alteração nas Leis nº 2.332 

(PPA), e nº 2.492 (LDO 2025); nº 1.349/24, que altera a Lei nº 250, modificando a afetação de 

parte da área da Praça Rubens Faraco para criação de vagas de estacionamento; Projeto de Lei 

Complementar nº 1.520/24, referente a abertura de uma vaga de Técnico Administrativo; o 

parecer da Comissão de Justiça e Redação pelo não acolhimento ao veto ao Projeto de Lei nº 
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966/25, de autoria do Vereador Jorge Moura que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de 

equipamentos de proteção individual nas atividades de roçada; e as Indicações Legislativas que 

foram lidas no Expediente da sessão. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo oradores inscritos 

para as Explicações Pessoais, às dezesseis horas e trinta e oito minutos o Sr. Presidente deu por 

encerrada a sessão, agradecendo a presença de todos e registrando a presença de visitantes no 

plenário, marcando a próxima reunião ordinária para o próximo dia quatro de setembro, quando 

estarão na Ordem do Dia os projetos que forem deliberados pelas comissões permanentes. E eu, 

Marcos Machado, Primeiro Secretário, para que tais relatos integrem os anais desta Casa, mandei 

lavrar a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, será assinada por quem de direito. 

São José do Vale do Rio Preto, em dois de setembro de dois mil e vinte e cinco. HAB. 
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